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rais de sociedades nas quais participe; III - representação da Com-
panhia perante associações civis e sindicatos patronais; e IV - repre-
sentação da Companhia em juízo. Parágrafo Terceiro - As procura-
ções serão outorgadas em nome da Companhia por quaisquer 2
(dois) Diretores, em conjunto, devendo especificar os poderes outor-
gados. Salvo as procurações ad judicia e para a defesa de processos
administrativos, todas as demais deverão ser limitadas ao prazo de 1
(um) ano. As procurações outorgadas a empregados da Companhia
serão automaticamente revogadas com o término dos seus respecti-
vos contratos de trabalho. Parágrafo Quarto - É vedado aos Dire-
tores e aos mandatários obrigar a Companhia em negócios estranhos
ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome
da Companhia. SEÇÃO III Responsabilidade dos Administradores
Artigo 24 - Os administradores respondem perante a companhia e
terceiros pelos atos que praticarem no exercício de suas funções, nos
termos da lei e do presente Estatuto. Artigo 25 - A companhia as-
segurará aos Diretores, Conselheiros de Administração e Conselheiros
Fiscais, caso o Conselho Fiscal seja instalado, a defesa técnica ju-
rídica, em processos judiciais e administrativos, que tenham por objeto
fatos decorrentes ou atos praticados no exercício de suas atribuições
legais ou institucionais no curso normal dos negócios, podendo a
companhia manter o contrato de seguro para a cobertura de despesas
processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos
referidos processos. Parágrafo Primeiro - A garantia de defesa será
assegurada mesmo após os administradores terem, por qualquer mo-
tivo, deixado o cargo ou cessado o exercício da função. Parágrafo
Segundo - A companhia e o administrador interessado deverão es-
colher em conjunto o responsável pela defesa dos interesses do úl-
timo, podendo a mesma ser patrocinada pelos advogados integrantes
do quadro funcional da companhia, desde que não haja conflito de
interesses. Parágrafo Terceiro - Além da defesa jurídica, a compa-
nhia arcará com as custas processuais, emolumentos de qualquer na-
tureza, despesas administrativas e depósitos para garantia de instân-
cia. Parágrafo Quarto - O administrador que for condenado ou res-
ponsabilizado, com sentença transitada em julgado, ficará obrigado a
ressarcir à companhia os valores efetivamente desembolsados, salvo
quando evidenciado que agiu de boa-fé e visando o interesse social.
Artigo 26 - As transações entre partes relacionadas devem respeitar
as regras legais aplicáveis, bem como aquelas adotadas pela política
devidamente aprovada pelo Conselho de Administração. CAPÍTULO
VI Comitê de Auditoria Artigo 27 - A Companhia disporá de um Co-
mitê de Auditoria, composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros, com
mandato máximo de 5 (cinco) anos, nomeados pelo Conselho de Ad-
ministração. Parágrafo Primeiro. Para nomeação de membros para
compor o Comitê de Auditoria, serão observadas pelo Conselho de
Administração as normas estabelecidas pela regulamentação em vigor,
o regimento interno do Comitê de Auditoria, currículo profissional do
candidato, devendo pelo menos um dos nomeados possuir compro-
vados conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria dos mer-
cados em que a sociedade supervisionada opera. Parágrafo Segun-
do. O Conselho de Administração poderá, a qualquer tempo, destituir
membros do Comitê de Auditoria e, observando o limite mínimo de
sua composição, nomear ou não o substituto. Parágrafo Terceiro. Os
membros do Comitê de Auditoria receberão a remuneração que lhes
for atribuída pelo Conselho de Administração. Artigo 28 - O Comitê
de Auditoria reunir-se-á, no mínimo semestralmente ou quando neces-
sário nos termos do Estatuto Social da Companhia, regulamentação
em vigor e do seu regimento interno. Parágrafo Primeiro. O quórum
para qualquer reunião do Comitê de Auditoria corresponde à presença
da maioria simples de seus membros. Não havendo quorum em pri-
meira convocação, nova reunião poderá ser convocada, observado, no
entanto, prazo não inferior a 2 (dois) dias de comunicação por escrito
aos seus membros. O quorum para reunião em segunda convocação
corresponde à presença da metade de seus membros. Parágrafo Se-
gundo. As decisões do Comitê de Auditoria serão tomadas por maio-
ria de votos dos membros presentes. Em caso de empate, caberá ao
presidente do Comitê de Auditoria o voto de desempate. Artigo 29 -
Compete ao Comitê de Auditoria: I. estabelecer as regras operacio-
nais para seu próprio funcionamento, formalizadas por escrito, que,
após aprovadas pelo Conselho de Administração, serão colocadas à
disposição dos acionistas, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária;
II. recomendar, à administração da Companhia, a empresa para pres-
tação de serviços de auditoria independente, bem como a substituição
desta, caso considere necessário; III. revisar, previamente à divulga-
ção, as demonstrações financeiras referentes aos períodos findos em
30 de junho e 31 de dezembro, inclusive as notas explicativas, os re-
latórios da administração e o Relatório dos Auditores Independentes
Sobre as Demonstrações Financeiras; IV. avaliar a efetividade das au-
ditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cum-
primento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia,
além de regulamentos e códigos internos; V. avaliar a aceitação, pela
administração da Companhia, das recomendações feitas pelos audi-
tores independentes ou internos, ou as justificativas para a sua não
aceitação; VI. avaliar e monitorar os processos, sistemas e controles
implementados pela administração para a recepção e tratamento de
informações acerca do descumprimento, pela sociedade supervisiona-
da, de dispositivos legais e normativos a ela aplicáveis, além de seus
regulamentos e códigos internos, assegurando-se que preveem efeti-
vos mecanismos que protejam o prestador da informação e da con-
fidencialidade desta; VII. recomendar ao Diretor Presidente, correção
ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados
no âmbito de suas atribuições; VIII. reunir-se, no mínimo semestral-
mente, com o Diretor Presidente da Companhia, com os responsáveis
pela auditoria independente e pela auditoria interna, para verificar o
cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que
se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, for-
malizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; IX. verificar, por
ocasião das reuniões previstas no artigo 28 e no inciso VIII acima, o
cumprimento de suas recomendações pela Diretoria da Companhia; X.
reunir-se, a qualquer tempo, com o Conselho Fiscal, se em funcio-
namento, e com o Conselho de Administração da Companhia, tanto
por solicitação dos mesmos quanto por iniciativa do Comitê de Au-
ditoria, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos
identificados no âmbito das suas respectivas competências; e XI. ou-
tras atribuições determinadas pela Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Artigo 30 - O Comitê de Auditoria deve elaborar, ao
final de cada semestre, em 30 de junho e 31 de dezembro, docu-
mento denominado Relatório do Comitê de Auditoria contendo, no mí-
nimo, as seguintes informações: I. atividades exercidas no âmbito de
suas atribuições, no período; II. avaliação da efetividade dos controles
internos da Companhia, com evidenciação das deficiências detecta-
das; III. descrição das recomendações apresentadas ao Diretor Pre-
sidente, com descrição daquelas não acatadas e respectivas justifica-
tivas; IV. avaliação da efetividade das auditorias independente e in-
terna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos
legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e
códigos internos, com evidenciação das deficiências detectadas; e V.
avaliação da qualidade das demonstrações financeiras relativas aos
respectivos períodos, com ênfase na aplicação das práticas contábeis
adotadas no Brasil e no cumprimento de normas editadas pelo CNSP
- Conselho Nacional de Seguros Privados e pela SUSEP, com eviden-
ciação das deficiências detectadas. Artigo 31 - A Companhia deve
manter a disposição da Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP e do Conselho de Administração o Relatório do Comitê de Au-
ditoria, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos de sua elaboração. Ar-
tigo 32 - A Companhia deve divulgar, em conjunto com as demons-
trações financeiras intermediárias e anuais, resumo do Relatório do
Comitê de Auditoria, evidenciando as principais informações contidas
naquele documento, nos termos da regulamentação em vigor. CAPÍ-
TULO VII Conselho Fiscal Artigo 33 - A companhia terá um Con-
selho Fiscal, composto de 3 (três) membros e igual número de su-
plentes, mas seu funcionamento não será permanente. Artigo 34 - O
Conselho Fiscal só será instalado pela Assembleia Geral a pedido de
acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações da
companhia. Parágrafo Único - A Assembleia Geral de que trata este
artigo elegerá os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal,
cujo período de funcionamento terminará na primeira Assembleia Ge-
ral Ordinária após sua instalação. Artigo 35 - Os membros do Con-

selho Fiscal terão a competência fixada pela lei e a sua remuneração
será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, observados
os limites mínimos legais. CAPÍTULO VIII Exercício Social, Lucros e
Dividendos Artigo 36 - O exercício social corresponderá ao ano civil,
devendo o Conselho de Administração levantar balanços em 30 de ju-
nho e 31 de dezembro de cada ano, observando com relação a esses
balanços os critérios da regulamentação em vigor. Parágrafo Primei-
ro - O Conselho de Administração poderá, obedecidos os limites le-
gais, declarar dividendos intercalares à conta do lucro apurado nos
balanços levantados semestralmente, trimestralmente ou em períodos
menores, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lu-
cros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço
anual ou semestral. Parágrafo Segundo - O Conselho de Adminis-
tração também poderá deliberar por creditar ou pagar aos acionistas,
na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais
serão imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela
companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Ar-
tigo 37 - Levantado o balanço, com observação das prescrições le-
gais, apurado o resultado do exercício, feitas as deduções legais e a
provisão para o pagamento do imposto sobre a renda, a Assembleia
Geral, por proposta do Conselho de Administração, poderá autorizar a
compensação de eventuais prejuízos acumulados e, observadas as
disposições legais vigentes, o pagamento de participação nos lucros
aos empregados e administradores, distribuindo o lucro da seguinte
forma: I - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal,
destinada a garantir a integridade do capital social, até que atinja 20%
(vinte por cento) deste; II - o necessário, quando for o caso, para a
constituição de reservas para contingências, nos termos do art. 195,
da Lei nº 6.404, de 15.12.1976; III - o necessário para a eventual
constituição de reserva de lucros a realizar, nos termos do art. 197,
da Lei nº 6.404, de 15.12.1976; IV - o necessário para pagamento de
participação dos lucros aos portadores de títulos, nos termos dos res-
pectivos contratos; V - o necessário para distribuição de dividendos
aos acionistas, conforme decidir a Assembleia Geral, mediante pro-
posta do Conselho de Administração, observadas as disposições le-
gais e estatutárias; VI - observadas as destinações dos itens ante-
riores, até 71,25% (setenta e um vírgula vinte e cinco por cento) para
a constituição de reserva estatutária destinada à expansão dos negó-
cios sociais, reserva esta que não poderá exceder o montante do ca-
pital social. Artigo 38 - Ressalvadas as hipóteses previstas em lei,
fica assegurado aos acionistas um dividendo obrigatório igual a 25%
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido da companhia, ajustado nos
termos do art. 202, da Lei nº 6.404, de 15.12.76. Artigo 39 - A par-
ticipação dos administradores nos lucros, dentro dos limites legais, só
poderá ser paga depois de distribuído o dividendo de que trata o ar-
tigo antecedente. Artigo 40 - O dividendo deverá ser pago, salvo de-
liberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do
exercício social. CAPÍTULO IX Liquidação Artigo 41 - A companhia
entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação
da Assembleia Geral. CAPÍTULO X Acordo de Acionistas Artigo 42
- Os acordos de acionistas devidamente registrados na sede da com-
panhia, que, dentre outras pactuações, estabeleçam cláusulas e con-
dições para alienação de ações de emissão da companhia, discipli-
nem o direito de preferência ou regulem o exercício do direito de voto
dos acionistas, serão respeitados pela companhia e por sua adminis-
tração. Parágrafo Único - As obrigações e responsabilidades resul-
tantes de tais acordos serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo
tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de regis-
tro da companhia e nos certificados de ações, se emitidos. Os ad-
ministradores da companhia zelarão pela observância desses acordos
e o presidente da Assembleia Geral ou das reuniões do Conselho de
Administração, conforme o caso, deverá declarar a invalidade do voto
proferido pelo acionista ou pelo conselheiro em contrariedade com os
termos de tais acordos, ou ainda, no caso de ausência ou abstenção
de acionistas ou conselheiros, os outros acionistas prejudicados ou
conselheiros eleitos pelos acionistas prejudicados poderão votar com
as ações ou votos pertencentes aos acionistas ou conselheiros ausen-
tes ou omissos, conforme o caso, nos termos do artigo 118, parágra-
fos 8° e 9º da Lei n° 6.404 de 15.12.1976, com as alterações intro-
duzidas pela Lei nº 10.303/01. (Aprovado pela Assembleia Geral
Extraordinária realizada, cumulativamente com a Assembleia Ge-
ral Ordinária, em 30 de abril de 2020)
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Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de
março de 2020 Data, Hora e Local: Em 26 de março de 2020, às
9h30min, na sede da Companhia, na Rua Beatriz Larragoiti Lucas, nº
121, Ala Sul, 1º andar, Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ. Presença:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Pre-
sidente: Patrick de Larragoiti Lucas. Secretária: Fernanda Bezerra Or-
dem do Dia: I. Reeleger os seguintes membros da Diretoria da Com-
panhia, para cumprirem mandato de 1 (um) ano que terminará em da-
ta coincidente com a da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em
2021: (i) Presidente: Gabriel Portella Fagundes Filho, brasileiro, ca-
sado, economista, identidade nº 02984341-4 (IFP/RJ), CPF nº
338.990.297-04, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com en-
dereço na Rua dos Pinheiros, 1673; (ii) Vi c e - P r e s i d e n t e s : André
Luiz Lauzana dos Santos, brasileiro, casado, contador, identidade nº
09099098-7 (IFP/RJ), CPF nº 025.949.637-55, residente e domiciliado
em São Paulo - SP, com endereço na Rua dos Pinheiros, 1673; Cris-
tiano Donisete Barbieri, brasileiro, casado, analista de sistemas,
identidade nº 22.567.180-3 (SSP/SP), CPF nº 126.578.988-66, resi-
dente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço na Rua dos
Pinheiros, 1673; Eduardo Stefanello Dal Ri, brasileiro, casado, atuá-
rio, identidade nº 904.037.118-1 (SSP/RS), CPF nº 666.909.350-00,
residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço na Rua
dos Pinheiros, 1673; Marco Antonio Antunes da Silva, brasileiro, ca-
sado, administrador de empresas, identidade nº 9.241.096-0 (SSP/SP),
CPF nº 045.965.588-41, residente e domiciliado em São Paulo - SP,
com endereço na Rua dos Pinheiros, 1673; Patrícia Quírico Coim-
bra, brasileira, solteira, bacharel em economia, identidade nº
07286748-4 (IFP/RJ), CPF nº 942.767.907-78, residente e domiciliada
em São Paulo - SP, com endereço na Rua dos Pinheiros, 1673; e
Ricardo Bottas Dourado dos Santos, brasileiro, casado, administra-
dor, identidade nº 1214385621 (SSP/BA), CPF nº 769.899.255-15, re-
sidente e domiciliado no Rio de Janeiro - RJ, com endereço na Rua
Beatriz Larragoiti Lucas, 121; e (iii) Diretores sem designação es-
pecial: Alessandra Maia Marinho Basile, brasileira, casada, adminis-
tradora, identidade nº 09.752.156-1 (Detran/RJ), CPF nº 026.157.917-
70, residente e domiciliada no Rio de Janeiro - RJ, com endereço na
Rua Beatriz Larragoiti Lucas, 121; Christian Rogério Menezes, bra-
sileiro, divorciado, securitário, portador da carteira de identidade n°
26474890-6 (SSP/SP), CPF nº 167.717.818-36, residente e domicilia-
do em Valinhos - SP, com endereço na Rua Nuporanga, 454; Fabiane
Reschke, brasileira, divorciada, advogada, identidade n° 1005532542
(IGP/RS), CPF nº 544.284.590-68, residente e domiciliada em São
Paulo - SP, com endereço na Rua dos Pinheiros, 1673; Gilson Bo-
chernitsan, brasileiro, casado, advogado, identidade nº 9008172729
(SSP/RS), CPF nº 293.776.920-91, residente e domiciliado em Porto
Alegre - RS, com endereço na Rua Edu Chaves, 500; José Carlos
dos Santos Vieira, brasileiro, solteiro, securitário, identidade nº
5.149.979 (SSP/SP), CPF nº 055.336.208-93, residente e domiciliado
em São Paulo - SP, com endereço na Rua dos Pinheiros, 1673; José
Henrique Pimentel de Melo, brasileiro, casado, economista, identida-
de nº 2.228.503 (IFP/RJ), CPF nº 126.763.067-15, residente e domi-
ciliado em Recife - PE, com endereço na Av. Engenheiro Domingos
Ferreira, 467; Laenio Pereira dos Santos, brasileiro, separado con-
sensualmente, contador, identidade nº RJ-062599/O-3 (CRC/RJ), CPF
nº 458.465.027-68, residente e domiciliado no Rio de Janeiro - RJ,
com endereço na Rua Beatriz Larragoiti Lucas, 121; Luciano Macedo
de Lima, brasileiro, casado, economista, identidade nº 330.640
(MMRJ), CPF nº 825.789.157-68, residente e domiciliado em São
Paulo - SP, com endereço na Rua dos Pinheiros, 1673; Marcelo Su-
man Mascaretti, brasileiro, casado, engenheiro, identidade n°
3.428.842-5 (SSP/SP), CPF nº 270.471.008-22, residente e domicilia-

do em São Paulo - SP, com endereço na Rua dos Pinheiros, 1673;
Marco Antônio Neves, brasileiro, casado, administrador de empresas,
identidade nº MG-8.644.099 (SSP/MG), CPF nº 717.540.327-53, resi-
dente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, com endereço na Av.
Raja Gabaglia, 1550; Rafael de Gouveia Ramalho, brasileiro, casado,
engenheiro, identidade nº 29.725.845-X (SSP/SP), CPF nº
295.893.578-73, residente e domiciliado no Rio de Janeiro - RJ, com
endereço na Rua Beatriz Larragoiti Lucas, 121; Reinaldo Amorim Lo-
pes, brasileiro, casado, atuário, identidade nº 09502909-6 (IFP/RJ),
CPF nº 023.606.897-03, residente e domiciliado no Rio de Janeiro -
RJ, com endereço na Rua Beatriz Larragoiti Lucas, 121; Renato Ro-
perto, brasileiro, casado, advogado, identidade nº 209.247 (OAB/SP),
CPF nº 176.828.298-69, residente e domiciliado em São Paulo - SP,
com endereço na Rua dos Pinheiros, 1673; e Solange Zaquem
Thompson Motta, brasileira, casada, administradora, identidade nº
04598909-2 (IFP/RJ), CPF nº 649.615.597-68, residente e domiciliada
no Rio de Janeiro - RJ, com endereço na Rua Buenos Aires, 15. Os
diretores ora reeleitos declararam estar desimpedidos na forma da lei
para o exercício dos respectivos cargos e preencher as condições
previstas na Resolução CNSP nº 330/2015, tendo apresentado as res-
pectivas declarações, as quais foram devidamente arquivadas na sede
da Companhia. II. Consignar a remuneração global e anual dos ad-
ministradores fixada pela Assembleia Geral Ordinária realizada, cumu-
lativamente com a Assembleia Geral Extraordinária, em 26.03.2020.
III. Consignar a responsabilidade atribuída aos seguintes Diretores pe-
las funções específicas junto ao órgão regulador: (i) Funções de ca-
ráter executivo ou operacional: André Luiz Lauzana dos Santos:
responsável pela contratação e supervisão de representantes de se-
guros e pelos serviços por eles prestados; Alessandra Maia Marinho
Basile: responsável administrativo-financeiro; Fabiane Reschke: res-
ponsável pelas relações com a SUSEP; Laenio Pereira dos Santos:
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; e Rafael de Gouveia Ra-
malho: responsável pela gestão da área técnica, nos termos da Cir-
cular SUSEP 234/2003 e Resolução CNSP 321/2015; e responsável
pelo Registro de Apólices e Endossos Contas Específicas, nos termos
da Resolução CNSP 143/2005. (ii) Funções de caráter de fiscaliza-
ção ou controle: Reinaldo Amorim Lopes: responsável pelos contro-
les internos, nos termos da Circular SUSEP 249/2004; responsável
pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613/1998 e na Circular SUSEP
445/2012; e responsável pelos controles internos específicos para a
prevenção contra fraudes, nos termos da Circular SUSEP nº
344/2007. (iii) Outras funções: Cristiano Donisete Barbieri: responsá-
vel pela área de Tecnologia da Informação. IV. Consignar, nos termos
do §5º do art. 11 do Anexo II da Resolução CNSP nº 330/2015, os
cargos e funções dos membros da Diretoria da Companhia, sendo (i)
Presidente: Gabriel Portella Fagundes Filho; (ii) Vice-Presidentes:
André Luiz Lauzana dos Santos (responsável pela contratação e su-
pervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles pres-
tados), Cristiano Donisete Barbieri (diretor responsável pela área de
Tecnologia da Informação), Eduardo Stefanello Dal Ri, Marco Antonio
Antunes da Silva, Patrícia Quírico Coimbra e Ricardo Bottas Dourado
dos Santos; e (iii) Diretores sem designação especial: Alessandra
Maia Marinho Basile (responsável administrativo-financeiro), Christian
Rogério Menezes, Fabiane Reschke (responsável pelas relações com
a SUSEP), Gilson Bochernitsan, José Carlos dos Santos Vieira, José
Henrique Pimentel de Melo, Laenio Pereira dos Santos (responsável
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e pro-
cedimentos de contabilidade), Luciano Macedo de Lima, Marcelo Su-
man Mascaretti, Marco Antônio Neves, Rafael de Gouveia Ramalho
(responsável pela gestão da área técnica, nos termos da Circular SU-
SEP 234/2003 e Resolução CNSP 321/2015 e responsável pelo Re-
gistro de Apólices e Endossos Contas Específicas, nos termos da Re-
solução CNSP 143/2005), Reinaldo Amorim Lopes (responsável pelos
controles internos, nos termos da Circular SUSEP 249/2004, respon-
sável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613/1998 e na Circular
445/2012 e responsável pelos controles internos específicos para a
prevenção contra fraudes, nos termos da Circular SUSEP nº
344/2007), Renato Roperto e Solange Zaquem Thompson Motta. V.
Reeleger os seguintes membros do Comitê de Auditoria da Compa-
nhia, para cumprirem mandato de 01 (um) ano que terminará em data
coincidente com a da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em
2021, sendo: (i) Presidente e membro tecnicamente qualificado:
Renato Russo, italiano, casado, consultor, identidade RNE nº
W364684-1, CPF nº 041.163.508-50, residente e domiciliado em São
Paulo - SP, com endereço na Rua dos Pinheiros, 1673; e (ii) Mem-
bro: Jorge Augusto Hirs Saab, brasileiro, solteiro, administrador de
empresas, identidade nº 28.543.042-7 (SSP/SP), CPF nº 294.669.798-
33, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço na Rua
dos Pinheiros, 1673. Os membros do Comitê de Auditoria ora reelei-
tos declararam preencher as condições previstas nas Resoluções
CNSP nº 321/2015 e 330/2015, tendo apresentado as respectivas de-
clarações, as quais foram devidamente arquivadas na sede da Com-
panhia. Fica consignado que os Srs. Renato Russo e Jorge Augus-
to Hirs Saab são membros independentes do Comitê de Auditoria da
Companhia, atendendo integralmente os requisitos estabelecidos pelo
inciso III, § 1º do artigo 2º do Anexo XII da Circular SUSEP nº
561/2017. Consigna-se ainda que o número mínimo de membros do
Comitê de Auditoria, previsto no artigo 130 da Circular SUSEP nº
321/2015, será reestabelecido imediatamente após a manifestação da
Superintendência de Seguros Privados sobre a consulta prévia feita
pela Companhia para indicação do Sr. Jorge Roberto Manoel como
membro independente do Comitê de Auditoria (processo SUSEP nº
15414.601841/2020-04, protocolado em 03/02/2020). VI. Aprovar o va-
lor de até R$100.000,00 para a remuneração global e anual do Co-
mitê de Auditoria. Deliberações: Discutidas as matérias, foram as
mesmas aprovadas pela unanimidade dos Conselheiros, sem quais-
quer emendas ou ressalvas. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, após
lida e aprovada, foi assinada por todos. Assinaturas: Patrick de Lar-
ragoiti Lucas, Presidente; Carlos Infante Santos de Castro, Domingos
Carelli Netto e Renato Russo, Conselheiros; e Fernanda Bezerra, Se-
cretária da Reunião. Rio de Janeiro, 26 de março de 2020. JUCERJA
nº 00003919508 em 20/08/2020. Secretário Geral: Bernardo Feijó
Sampaio Berwanger. Id: 2268726

BRASCAN REAL ESTATE FINANCIAL SERVICES LTDA.
CNPJ/MF nº 07.889.144/0001-90 - NIRE 3330027813-3

Ata da Reunião Extraordinária de Sócios - Data, hora e local: Aos
28/04/2020, às 15:00 horas, na sede da Sociedade localizada em Rio
de Janeiro/RJ. Presença e Convocação: Dispensada pela presença
da totalidade dos Sócios. Ordem do Dia e Deliberações: (a) Redu-
ção do capital social por ser excessivo, passando de R$ 1.324.902,00
para R$ 531.902,00, de acordo com o inciso II do Artigo 1.082 da Lei
nº 10.406/02. O montante total a ser restituído aos sócios será pago
após o transcurso do prazo de oposição de credores, previsto no §2º
do Artigo 1.084 do Código Civil; e (b) Consolidação do Contrato So-
cial. Carlos Eduardo Moraes Calheiros - Presidente e Walter Ro-
berto Plaza Junior - Secretário. Id: 2268560

QUEIROZ GALVÃO
TECNOLOGIA EM DEFESA E SEGURANÇA LTDA.

CNPJ nº 13.259.186/0001-40
E R R ATA - No Balanço Patrimonial referente ao ano calendário de
2018, publicado no Monitor Mercantil em 11 de abril de 2019, Página
8, e no Diário Oficial do Rio de Janeiro, folha 30, ANO XLV, Nº 069 -
PARTE V, em 11 de abril de 2019, onde se lê: Queiroz Galvão Tec-

nologia em Defesa e Segurança S.A., leia-se: Queiroz Galvão Tecno-
logia em Defesa e Segurança Ltda.” Rio de Janeiro, 03 de setembro
de 2020. Diretoria: Ernesto Escóssia Araújo Camarço. Contador: Flá-
vio de Castro e Souza - CRC-RJ 60.913. Id: 2268562
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